
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 11 de fevereiro de 2025.

INDICAÇÃO n° /2025

Autores: Joseth do Livramento Areia, Jose Maria Rafalski, Uarley Barbosa Gonçalves e
Weverton Mattusoch Filgueira.

Excelentíssimo Senhor Claudio Rodrigues

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a realização, ainda este ano de 2025, o Concurso Público Municipal nas
diversas áreas”.

JUSTIFICATIVA: O pedido se faz necessário tendo em vista que o último concurso público
aplicado foi no ano de 2012, desde então várias vagas surgiram, sendo que essas vagas
somente poderão ser preenchidas através de um novo certame ou processo seletivo por um
período curto. Através do concurso público, o recolhimento da contribuição do servidor terá
como destino o IPASBE, que é o órgão oficial da previdência municipal, o que não ocorre com
os contratados, cujo o recolhimento se destina ao INSS, esse recolhimento fortalece o órgão e
garante os direitos dos servidores. A realização do concurso garantirá a eficiência dos
serviços, sanando a precariedade de profissionais, e assegurando o princípio da isonomia,
onde todas as pessoas terão o direito de concorrer a vagas de serviços públicos.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.
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